
 
 
 
 

    Instituído pela Lei Municipal nº 217/2008 de 09 de janeiro de 2008 – Poder Executivo 

  
      ADMINISTRAÇÃO DA EXMA. SRA PREFEITA KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

 
                            ANO 2019 – Edição Nº. 1179 – TABOLEIRO GRANDE/RN, Sexta-Feira - 27 de setembro de 2019. 
 

 Publicado no Site: www.taboleirogrande.rn.gov.br 

1 

 

 

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICIPIO DE TABOLEIRO GRANDE – RN 

EDITADO PELO GABINETE CIVIL 

 

PODER EXECUTIVO 
 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA – PREFEITA MUNICIPAL 

JOSÉ LENÁRIO DA SILVA – VICE PREFEITO  
 

PODER LEGISLATIVO - VEREADORES: 
FRANCISCO JÚLIO ARAÚJO - PRESIDENTE 

MARTA MARIA DIÓGENES BESSA - VICE-PRESIDENTE 
GARLÊNIA MARIA SANTOS FERREIRA - 1º SECRETÁRIA 

JOSÉ THEÓFILO DE FREITAS - 2º SECRETÁRIO 
FRANCISCA RAQUEL RODRIGUES DE SOUZA 

FRANCISCO LUCIMAR DA SILVA  
JEFFSON ALVES 

SARA RUB ARAÚJO LOPES 
VAGNER RODRIGUES PEREIRA 

 

1 – GABINETE DA PREFEITA 
 

• Portaria Nº 311/2019 a Nº 315/2019 
 

2 – CMDCA 
 

• Resolução Nº 04/2019 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

 

                                       
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Vide próxima página 



 
 
 
 

    Instituído pela Lei Municipal nº 217/2008 de 09 de janeiro de 2008 – Poder Executivo 

  
      ADMINISTRAÇÃO DA EXMA. SRA PREFEITA KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

 
                            ANO 2019 – Edição Nº. 1179 – TABOLEIRO GRANDE/RN, Sexta-Feira - 27 de setembro de 2019. 
 

 Publicado no Site: www.taboleirogrande.rn.gov.br 

2 

 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA Nº 311/2019 

Em, 27 de setembro de 2019. 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei Orgânica do município, considerando o disposto no Art. 22, I, da Resolução nº 011/2016 – TCE/RN e Decreto Municipal nº 008 de 24 de setembro de 2019. 
R E S O L V E: 
Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, no valor total de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), para o servidor JOSEILDO ALVES – CPF: 941.885.134-20, motorista, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do município de Taboleiro Grande/RN. A concessão dessa diária se faz necessária, para que o servidor 
possa custear o seu afastamento na remoção da paciente Maria Aparecida da Silva, no dia 30 de setembro de 2019, para realização de procedimento médico no 
Hospital Universitário Onofre Lopes - HUOL, localizado na Av. Nilo Peçanha, 620 - Petrópolis, Natal - RN.  

Art. 2º - O servidor beneficiário de que trata o Art. 1º, desta Portaria, fica obrigado à prestação de contas nos termos do Art. 22, I, da Resolução nº 011/2016 – 
TCE/RN, de 09 de junho de 2016. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário. 
 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

Prefeita Constitucional 
 

PORTARIA Nº 312/2019 

Em, 27 de setembro de 2019.  
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei Orgânica do município, considerando o disposto no Art. 22, I, da Resolução nº 011/2016 – TCE/RN e Decreto Municipal nº 008 de 24 de setembro de 2019. 
R E S O L V E: 
Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, no valor total de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), para o servidor ADERALDO ALVES DE AQUINO – CPF: 513.373.984-
20, motorista, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do município de Taboleiro Grande/RN. A concessão dessa diária se faz necessária, para que o 
servidor possa custear o seu afastamento na remoção do paciente Davi Rodrigues de Sousa, no dia 01 de outubro de 2019, para realização de procedimento 
médico no Hospital Infantil Varela Santiago, localizado na Av. Deodoro da Fonseca, 518 - Centro, Natal - RN. 

Art. 2º - O servidor beneficiário de que trata o Art. 1º, desta Portaria, fica obrigado à prestação de contas nos termos do Art. 22, I, da Resolução nº 011/2016 – 
TCE/RN, de 09 de junho de 2016. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário. 
 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

Prefeita Constitucional 
 

PORTARIA Nº 313/2019 
 

“Concede 30 (trinta) dias de férias a(o) servidor(a) e dá outras providências."  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da 
Lei Orgânica do Município e demais normas constitucionais; 
RESOLVE: 
Art.1º - CONCEDER 30 (trinta) dias de férias ao servidor FRANCISCO EDVALSON BESSA JÚNIOR, portador do CPF: 876.291.604-10, ocupante do cargo de 

Agente de Saúde, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, durante o período de 01 de outubro de 2019 a 30 de outubro 
de 2019. 
Art. 2º - Essa portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita, aos 27 dias do mês de setembro de 2019. 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 
- Prefeita Municipal - 

 

PORTARIA Nº 314/2019 
 

“Concede 30 (trinta) dias de férias a(o) servidor(a) e dá outras providências."  
A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da 
Lei Orgânica do Município e demais normas constitucionais; 
RESOLVE: 
Art.1º - CONCEDER 30 (trinta) dias de férias ao servidor RAIMUNDO NONATO DA SILVA, portador do CPF: 009.290.724-56, ocupante do cargo de Gari, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Turismo, durante o período de 01 de outubro de 2019 a 30 de outubro de 2019. 
Art. 2º - Essa portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita, aos 27 dias do mês de setembro de 2019. 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 
- Prefeita Municipal - 

 

PORTARIA Nº 315/2019 
 

“Concede 30 (trinta) dias de férias a(o) servidor(a) e dá outras providências."  
A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da 
Lei Orgânica do Município e demais normas constitucionais; 
RESOLVE: 
Art.1º - CONCEDER 30 (trinta) dias de férias a servidora MARIA PRISCILLA CIBELLE FERREIRA SILVA, portadora do CPF: 011.905.004-85, ocupante do cargo de 
Enfermeira, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, durante o período de 01 de outubro de 2019 a 30 de outubro de 
2019. 
Art. 2º - Essa portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita, aos 27 dias do mês de setembro de 2019. 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 
- Prefeita Municipal – 
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CMDCA 
 

RESOLUÇÃO Nº 04, DE 26 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Trata das disposições gerais relacionadas ao Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar. 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (CMDCA) do município de Taboleiro Grande/RN, por meio de sua COMISSÃO 
ESPECIAL ELEITORAL, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 336/2015, bem como pelo Art. 139 Lei Federal nº 8.069/90 (Estatuto da Criança 
e do Adolescente), pelo Art. 7º, da Resolução CONANDA nº 170/14, e pelo Art. 4º, da Resolução nº 118/2019, do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do 
Adolescente (CONSEC), que lhe confere a presidência do Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar e,  
CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 3º da Resolução CMDCA nº 01/2019; (citar o artigo que fala das atribuições da Comissão Especial) 

RESOLVE:  
Art. 1º - Prorrogar o período de campanha dos candidatos até o dia 04 de outubro de 2019, sendo proibida a realização campanhas presenciais, em redes sociais, 
aglomeração de pessoas ou outro tipo de manifestação que caracterize campanha explícita, a partir das 00:00 horas do dia 05 de outubro de 2019. 
Art. 2º - O Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar ocorrerá na Escola Municipal Abraão Cavalcante Bessa  a partir das 08:00 horas, encerrando-se 

às 17:00 horas, organizado em três seções, com um total de 2.457 eleitores aptos em 09 de julho de 2019. 
I - Seção 01: Votantes com nome iniciando nas letras A, a F; 
II - Seção 02: Votantes com nome iniciando nas letras G,a L; 
III - Seção 03: Votantes com nome iniciando nas letras M, a Z. 

Art. 3º - Comporão as equipes de supervisão, mesas receptoras de votos e escrutinadores os servidores públicos e membros do Conselho Municipal de dos Direitos 
da Criança e do Adolescente a seguir relacionados. 
§ 1º. Na condição de Presidente de Seção: 
I - Ana Caline da Silva Oliveira  
II - Aurea Jucimara de Bessa Sousa  
III - Marcio Alves do Nascimento  
§ 2º. Na condição de Mesário e Secretário de Seção: 
I – Andreilton Alves de Souza 
II – Maria da Conceicão Freitas Reges  

III – Terezinha Gomes Cavalcante Neta  
IV – Maria Aparecida Nunes  
V – Tarciana Ribeiro da Silva  
VI – Alcimar Otaviano da Costa e Silva  

§ 3º. Na condição de Supervisor de Local de Votação: 
I – Paulo Roberto Cavalcante Ferraz 
II – Francisco Daniel da Silva  
§ 4º. Na condição de Escrutinador: 

I - Ana Caline da Silva Oliveira  
II - Antonio Erivaldo Calixto da Silva  
III - Aurea Jucimara de Bessa Sousa   
IV - Marcio Alves do Nascimento  

V - Paulo Roberto Cavalcante Ferraz 
Art. 4º - Cada candidato poderá indicar um fiscal, na maior idade, diretamente à Comissão Especial Eleitoral até o dia 01 de outubro de 2019. 
§ 1º. O Fiscal deverá chegar ao local de votação até às 7:30 horas para recebimento de identificação e procedimentos preliminares. 
§ 2º. Uma seção não poderá ter mais do que dois fiscais simultaneamente. 

§ 3º. Os fiscais deverão se revesar nas seções, não devendo ficar mais que duas horas em uma mesma seção. 
§ 4º. Uma vez credenciado, o fiscal só poderá deixar o local de votação após a lavratura das atas de seção ou em caso excepcional. 
Art. 5º - Para comprovar a identidade do eleitor perante a Mesa Receptora de Votos, serão aceitos os seguintes documentos: 
I - Via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro com fotografia; ou 
II - Documento oficial com foto, desde que possível a comprovar a identidade do eleitor, acompanhado do título de eleitor ou certidão de quitação eleitoral; 
Art. 6º - Será considerado válido o voto assinalado com qualquer marca identificável no quadrado destinado para este fim, sobre a foto ou sobre o número do 
candidato. 
Art. 7º - Será considerado inválido ou nulo o voto manual: 

I - Cuja cédula contenha mais de 05 (cinco) candidatos assinalados; 
II - Cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa Receptora de Votos; 
III - cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 
IV - Em branco; 

V - Que tiver o sigilo ao voto violado por qualquer marca que possa identificar o eleitor. 
Art. 8º - Os casos omissos e fatos supervenientes que ocorrem no dia 06 de outubro de 2019 serão decididos, em primeira instância pela mesa receptora de votos de 
cada seção e, em última instância administrativa pela Comissão Especial Eleitoral que, se necessário, comunicará à representante do Ministério Público da Comarca 
de Taboleiro Grande/RN. 

Taboleiro Grande/RN, 26 de setembro de 2019. 
ANTÔNIO ERIVALDO CALIXTO DA SILVA  

Presidente da CEE 
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Fim do Diário Oficial – Edição N.º 1179 de 27 de setembro de 2019 com 3fls. 


